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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

PROCESSO 019-2023      –      EDITAL – 003/2023 

      

 ULISSES CECCHIN, Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 

NORDESTE RIOGRANDENSE - CIRENOR, no uso legal de suas atribuições estatutárias, 

torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS, por meio de utilização de recursos de tecnologia da informação, do tipo MENOR 

PREÇO, para a Contratação de empresa especializada para    fornecimento de aditivo permutador 

iônico de solos utilizando o Aditivo Nano Estabilizante Permutador Iônico de Solo (ANEPIS) e 

assessoramento técnico para a execução  de serviços de retificação e estabilização do  leito de vias 

não pavimentadas, através da contratação por m² da Base com até 20 cm, nos municípios que 

compõe o Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste – CIRENOR, quais sejam: Água Santa, 

Barracão, Cacique Doble, Caseiros, Capão Bonito do Sul, Ibiaçá, Ibiraiaras, Lagoa Vermelha, 

Maximiliano de Almeida, Machadinho, Paim Filho, Sananduva, Santa Cecília do Sul, Santo 

Expedito do Sul, São João da Urtiga, São José do Ouro, Tapejara, Tupanci do Sul e Vila Lângaro, 

pelo período de 12 meses, nas condições previstas neste Edital e seus anexos, regendo-se pela Lei 

Estadual n.º 13.191, de 30 de junho de 2009, subsidiada pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n.º 3.931, de 19 de 

setembro de 2001, Decreto Estadual n.º 42.020, de 16 de dezembro de 2002, Decreto Estadual n.º 

42.434, de 09 de setembro de 2003, Decreto Estadual n.º 37.288, de 10 de março de 1997 e demais 

legislações pertinentes. 

 

1.    LOCAL, DATA E HORA 

 

  1.1. A sessão pública será realizada no dia 03/10/2023, com início às 9 horas, horário de 

Brasília – DF, na sede do CIRENOR, situado na Rua 14 de Julho, nº 458, na cidade de 

Sananduva/RS, CEP: 99840-000, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 – 

Proposta de Preços e o nº 02 – Documentos de habitação. 

 

  1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2.   DO OBJETO 
 

  2.1. A presente licitação visa a seleção de propostas para o registro de preços objetivando a 

Contratação de empresa especializada para  fornecimento de aditivo permutador iônico de solos 

utilizando o Aditivo Nano Estabilizante Permutador Iônico de Solo (ANEPIS) e assessoramento 
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técnico para a execução  de serviços de retificação e estabilização do  leito de vias não pavimentadas, 

através da contratação por m² da Base com até 20 cm, nos municípios que compõe o Consórcio 

Intermunicipal da Região Nordeste - CIRENOR, quais sejam: Água Santa, Barracão, Cacique 

Doble, Caseiros, Capão Bonito do Sul, Ibiaçá, Ibiraiaras, Lagoa Vermelha, Maximiliano de 

Almeida, Machadinho, Paim Filho, Sananduva, Santa Cecília do Sul, Santo Expedito do Sul, São 

João da Urtiga, São José do Ouro, Tapejara, Tupanci do Sul e Vila Lângaro, pelo período de 12 

meses.  

 

2.1.1 O produto a ser adquirido denominado Aditivo Nano Estabilizante Permutador Iônico 

de Solo (ANEPIS) é um líquido que, aplicado ao solo, reduz em até 90% a poeira das estradas e 

evita a produção de lama no período de chuvas, atuando como um selador no solo, não permitindo 

a erosão, e assim reduzindo os custos com a manutenção das estradas, ao melhorar a qualidade da 

sub-base e base do solo. O produto citado é químico atóxico, orgânico e biodegradável utilizado para  

modificar as características físicas e químicas do solo. Sua aplicação ocorre em diferentes etapas do  

processo, após análise detalhada das condições do solo. Essa intervenção resulta em uma superfície 

mais sólida, capaz de suportar o tráfego. 

 

2.1.2 O aditivo age na estrutura do solo, promovendo ligações químicas entre as partículas e 

aumentando a coesão e resistência. Dessa forma, reduz-se a ocorrência de buracos, erosões e poças 

d'água, minimizando também os impactos causados pela ação das chuvas e pelo tráfego intenso. 

 

2.1.3 Destaca-se que, além do fornecimento do aditivo, a empresa contratada deverá prestar 

assessoramento técnico ao longo de todo o processo. Isso inclui o treinamento dos servidores 

responsáveis pela aplicação do produto, bem como a emissão de anotação de responsabilidade 

técnica sobre o aditivo e os resultados obtidos, conforme descrição que será relacionada abaixo. 

Além dos benefícios relacionados à durabilidade e estabilidade das vias não pavimentadas, a 

aquisição desse aditivo contribui para a preservação do meio ambiente, evitando a degradação do  

solo e a geração de resíduos. Com essa abordagem abrangente o CIRENOR busca promover a 

qualidade, inovação e sustentabilidade das vias, melhorando sua durabilidade, estabilidade e 

segurança, além de contribuir para a preservação ambiental. 

 

2.1.4 O PRODUTO deve ser apresentado com as seguintes características e 

especificações técnicas mínimas exigidas: 

a) Solubilidade em água sem necessidade de reagentes acima de 95%; 

b) Concentrado com Desempenho de Tratamento por litro mínimo aceitável: 10 m³ de 

material agregado, ou solo;  

c) Produto Nano tecnológico. 

d) Estabilização comprovada no ensaio de melhoria do CBR maior ou igual a 450% 
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por cento, feito através de nota técnica. 

e) Realização de ensaio não destrutivo do solo local (feita através de certificação do 

aparelho LWD - “Light Wheight Deflectometer”- usado  no Método tecnisista Medina). 

f) O produto deve ter classificação harmônica com o “Código de Identificação 

Internacional”: HS, CODE 350.790.7000. 

g) Durante o processo de aplicação, não poderá ocorrer vitrificação na superfície de 

rodagem tratada, mas sim sua petrificação. 

h) Taxa de compressão de no mínimo 40 MPA. 

i) Não inflamável; 

j) Não corrosivo; 

k) Não volátil 

l) Não contaminante; 

m) Não tóxico; 

n) Não reativo; 

o) Origem orgânica PH no solo 7; 

p) Biodegradável; 

q) O produto não pode conter contaminantes como ácido sulfônico, sufato de alumínio 

e outros metais pesados  semelhantes. 

r) O produto deve ser de simples uso e manipulação e de fácil armazenamento e 

transporte; 

s) Disponível em embalagens tipo tambor plástico hermético e com capacidade entre 

20 a 50 litros para fácil manipulação e armazenagem. 

t) O Estabilizante deverá promover a extinção da expansibilidade dos argilosos, não 

permitindo a expansividade superior a 0,5. 

 

2.1.5.O período de garantia do produto e de sua aplicação será de 05 (cinco anos), conforme 

previsto no Código Civil (art. 618 da Lei 10.406/2002).  

 

2.1.6.Em caso de vícios verificados, dentro do prazo de garantia, será exigida da contratada 

a reparação total da área danificada em um prazo máximo de 07 dias, conforme garantem os art. 

618 do Código Civil c/c art. 69 da Lei 8.666/93 e art. 12 da Lei 8.078/1990. 

 

2.1.7 O ASSESSORAMENTO TÉCNICO deve ser prestado com as seguintes 

descrições e especificações técnicas mínimas exigidas: 

 

a) Disponibilização de trabalhadores (em número mínimo de 08), responsável técnico e 

máquinas para realização das obras; 

b) Disponobilizar os seguintes equipamentos: 
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1. 01 Motoniveladora pesada, com escarificador; 

2. 01 Caminhão-tanque distribuidor de água dotado de barra aspersora 

e pavão Presurida; 

3. Mínimo de um rolo compactador - tipo pé-de-carneiro; 

4. Mínimo de um rolo compactador - liso-vibratório, 

5. 01 Trator de pneus com grade de discos. 

 

c) Serviço de escarificação escarificação em sistema de reciclagem do asfalto 

desgastados e cota de rebaixamento de solo para tratamento da sub-base e base das 

Áreas de Construção e Empréstimo: O serviço consiste na retirada de toda a 

pavimentação desgastadas  de forma a permitir a execução da recomposição do 

revestimento na plataforma das estradas. Esse serviço deverá ser executado com 

recicladora, motoniveladora, usina de asfalto móvel, rolo pé de carneiro e liso  de forma 

a ser realizado com eficiência. Além do mais a deverá atender/ observar as legislações 

ambientais; 

d) Serviço de escarificação conformação Geométrica de Plataforma para Execução da 

Base: Os trabalhos de Regularização e ajuste geométrico precedem aos trabalhos de 

tratamento da camada. Em alguns trechos das vias, quando possível, será apenas 

regularizada a camada existente, ajustando a geometria longitudinal de forma a garantir 

bom escoamento e aproveitamento da drenagem. O abaulamento transversal deve 

apresentar declividade entre 3 a 5 por cento. Nas vias será realizada a regularização e 

tratamento da camada com aditivo permutador iônico de solos sem aplicação de 

cascalho; 

e) Serviço de escarificação de compactação da camada com Aplicação de Agente 

permutador iônico de solo (entre 15 e 20 cm): O serviço consiste no tratamento, ou 

seja, regularização e compactação de solo, utilizando o aditivo permutador iônico de 

solo, proporcionando aumento de resistência, melhorando significativamente as 

condições de suporte do solo; 

f) A contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização imediatamente 

após assinatura do contrato, e emissão da ordem de início de obra, de forma a poder dar 

início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contractual; 

g) A empresa contratada deverá proceder a Regularização da área, que é a operação 

destinada a conformar o leito das vias, transversal e longitudinalmente, compreendendo 

cortes ou aterros até 20 centímetros de espessura. Os parametros que excederem a 20 

centímetros serão considerados e medidos como terraplenagem. A regularização será 

executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais determinados nos 

levantamentos topográficos; 
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h) Os materiais empregados na regularização da via deverão ser os da própria via. No caso 

de adição de material, estes deverão ser provenientes de cascalheiras ou áreas de 

empréstimo já conhecidas e licenciadas pelo município; 

i) A empresa contratada fará o assessoramento técnico para a execução dos serviços de 

retificação e estabilização do leito de vias não pavimentadas nos Municípios que 

compõem o CIRENOR, além do fornecimento do Aditivo Nano Estabilizante 

Permutador Iônico de Solo (ANEPIS); 

j) Para garantir a qualidade e durabilidade, a empresa deverá recolher Anotação de 

Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, que 

é o instrumento encarregado de definir quem são os responsáveis técnicos por 

determinada obra ou serviço das áreas de Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia 

ou Meteorologia; 

k) Antes e após a aplicação do aditivo permutador, deverão ser realizados ensaios 

tecnológicos de solo, seguindo as normas de controle de qualidade do Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT); 
l) A contratada deverá realizar ensaio não destrutivo do solo local a ser realizada através 

de certificação do aparelho LWD “Light Wheight Deflectometer” usado no Método 

tecnicista Medina; 

m) Complementarmente, se solicitados, deverão ser realizados os seguintes ensaios; 

1. Ensaio de azul de metileno para determinação da CTC (ABNT NBR 

14949/17, DNIT ES 35/18); 

2. Determinação do PH do solo (ABNT NBR 9251/86 e ABNT NBR 

9252/16); 

3. Ensaio de análise granulométrica (ABNT NBR 7181:2016 - 

Atualização 2017 e DNER ME 51/94); 

4. Ensaio de Limite de Liquidez (ABNT NBR 6459:2016 - Atualização 

2017 e DNER ME 122/94); 

5. Ensaio de Limite de Plasticidade (ABNT NBR 7180:2013 e DNER 

ME 82/94); 

6. Ensaios de compactação (ABNT NBR 7182:2016 e DNER ME 

82/94); 

7. Ensaios de ISC e expansão (ABNT NBR 9895:2016 - Atualização 

2017 e DNER ME 172/16); 

8. Classificação do solo (ABNT NBR 6484/20); 

9. Ensaio de massa específica aparente “In situ” (DNER ME 92/94, 

ASTM 1556/74); 

10. Ensaio de umidade “In situ”(DNER ME 213/94, ASTM 2216/71, 

NBR 6457/16). 
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11. Estabilização comprovada no ensaio de melhoria do CBR maior ou 

igual a 450% por cento, feito através de nota técnica. 

n) Os ensaios descritos acima permitirão avaliar as características do solo antes e após a 

aplicação do aditivo, garantindo a eficácia do processo e a qualidade dos resultados. 

 

2.1.8. Durante todo o processo de aplicação do aditivo permutador iônico, a empresa contratada 

deverá acompanhar cada etapa, fornecendo suporte técnico e garantindo que todas as medidas 

necessárias sejam tomadas para alcançar os melhores resultados possíveis. 

2.1.9 Procedimentos de aplicação que deverão ser seguidos: 

 

1. Escarificar o solo com a recicladora de pavimentação em uma 

profundidade de até 20 centímetros; 

2. Com o trator com grade de disco, destorroar o solo; 

3. Disponibilização de mão de obra para limpeza do trecho com 

remoção de possíveis resíduos, pedras e material orgânico; 

4. Fazer a aspersão de água adicionado do produto para tratamento do 

solo; 

5. Novamente com o trator com grade de disco, homogeneizar o 

produto aplicado ao solo; 

6. Conformação com motoniveladora a plataforma; 

7. Compactação com rolo pé de carneiro, com no mínimo quatro 

passagens; 

8. Uso de motoniveladora para suavizar superfície da via e retirar as 

marcas residuais; 

9. Compactar com o rolo liso para o acabamento, com no mínimo 

04(quatro) passagens; 

 

2.10 A licitante deverá fornecer todos os equipamentos e mão-de-obra para execução da 

regularização; 

2.11. Deverão ser realizados ensaios para averiguar as características do solo existente na via, 

sendo eles, ensaios preliminares para caracterização antes da aplicação do aditivo e após 

aplicação do aditivo de solo e ensaios para verificação e controle de execução. Todos os 

ensaios devem ser realizados, conforme norma do controle de qualidade DNIT e o Método 

de Dimensionamento Nacional (medina) Método tecnicista LWD “Light Wheight 

Deflectometer”: 

1. Ensaio de análise granulométrica; 

2. Ensaio de Limite de Liquidez; 

3. Ensaio de Limite de Plasticidade; 
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4. Ensaios de compactação Próctor; 

5. Ensaios de ISC e expansão; 

6. Classificação do solo; 

 

 

  2.12. O CIRENOR não está obrigado a contratar o objeto desta licitação ou tampouco 

observar as quantidades indicadas neste Edital, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições. 

 

  2.13. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo anual, não se 

obrigando o Consórcio a aquisição total. 

 

 2.14. O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

 

3.   DO EDITAL  

 

  3.1.  O presente Edital poderá ser consultado no site www.cirenor.rs.gov.br e junto à sede 

do CIRENOR, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, de segunda a 

sexta-feira, na Rua 14 de Julho, nº 458, na cidade de SANANDUVA/RS.  Demais informações 

devem ser solicitadas por escrito ou por e-mail ao CIRENOR (e-mail:contato@cirenor.rs.gov.br ). 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de 

pelo menos um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único 

admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

 

4.2. A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da 

Administração e, conforme o caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante.  

 

4.3 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento 

será efetuado da seguinte forma:  

 

4.3.1 – No caso de sócio ou proprietário: 

4.3.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);  

4.3.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de Sociedades Empresariais;  

4.3.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;  

4.3.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de 

Empresário Individual;  

http://www.cirenor.rs.gov.br/


 

CIRENOR – Rua 14 de Julho, 458 – 99840-000 – SANANDUVA – RS 

CNPJ nº 15.344.304/0001-43 

(54) – 3343-3668 – contato@cirenor.rs.gov.br 

8 

4.3.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo 

anexo;  

4.3.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 

credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 

seguintes documentos:  

4.3.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);  

4.3.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante 

legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;  

4.3.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 

condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;  

4.3.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo 

anexo;  

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da 

Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 

(um) mês, contado a partir da data de sua assinatura.  

 

4.4. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 

desclassificação de sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em 

quaisquer dos envelopes obrigatórios.  

 

4.5. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a 

Comissão, não podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar 

lances, bem como praticar os demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a 

exigência do credenciamento seja atendida.  

 

4.6. – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser 

apresentada declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 

como microempresas ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 

estabelecido na Lei Complementara nº 123/06, conforme Anexo.  

 

4.7 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada 

declaração subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das 

hipóteses previstas no § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, conforme Anexo. 

 

4.8. Será vedada a participação de: 

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para 

tanto; 

b) Empresas sob processo de falência e concordata; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Empresas consorciadas. 

e) Empresas com processos administrativos instaurados junto ao CIRENOR ou 

qualquer ente consorciado. 

f) De sociedades empresárias consorciadas. 
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4.9. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

 

4.10. As ME e EPP, que assim se credenciarem no sistema presencial, terão preferência de 

contratação em caso de empate, conforme previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações. 

 

4.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

ME ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada 

de empresa que não seja ME ou EPP. 

 

4.10.2. Em caso de empate, a ME ou EPP mais bem classificada poderá, na sessão pública 

de julgamento das propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

4.10.3. Sendo aceitável a proposta ofertada pela ME ou EPP, será ela declarada vencedora 

da sessão de lances. Posteriormente, se procederá à verificação da documentação de habilitação da 

respectiva licitante, para confirmação das condições habilitatórias. Constatado o atendimento às 

exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 

do certame. 

 

4.11. Para obter o tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar 123/2006, e 

suas alterações, as empresas interessadas, declaradas ME ou EPP, deverão necessariamente 

apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, a CERTIDÃO DA JUNTA 

COMERCIAL, para fins de comprovação da condição de ME ou EPP pelo empresário ou pela 

sociedade, no conforme termos da IN DNRC nº. 103/2007, art. 8º, devendo para tanto observar o 

prazo previsto no presente Edital. 

 

4.11.1. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, nos documentos de habilitação, a empresa não será declarada inabilitada, e será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

CIRENOR, devendo a empresa, OBRIGATORIAMENTE, apresentar toda a documentação de 

habilitação fiscal, ainda que com prazo de validade vencido. 

 

4.11.2. Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal condição, ou 

ainda, desatenda às exigências habilitatórias, será considerada INABILITADA. O Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a confirmação das condições habilitatórias da proponente, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao especificado no Edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
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5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

5.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário 

presencial.  

 

5.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;  

 

5.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

 

5.2. As impugnações ao ato convocatório do Pregão deveram obedecer ao disposto no artigo 

41 da Lei 8.666/93. 

 

6 - ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

6.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”. 

6.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura 

deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados neste edital. 

6.1.2- Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE DO RS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2023 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: ... 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE DO RS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2023 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ... 

 

6.2 O CIRENOR não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 

“Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e 

horário definidos no preâmbulo deste Edital. 

6.3 – A documentação para credenciamento deve vir separadamente e entregue ao pregoeiro 

para proceder o devido cadastro. 
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7. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE 01 

 

  7.1. A participação no pregão presencial dar-se-á por meio de apresentação de envelope 

“PROPOSTA DE PREÇO”, o qual deverá ter o proposta da licitante, de forma a atender aos 

seguintes requisitos: 

 

  7.1.1. Ser apresentada em via impressa, em língua portuguesa, salvo quanto a expressão 

técnica de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificado com o carimbo padronizado 

do CNPJ, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, apresentar o valor unitário 

e o valor total de cada item, com duas casas decimais após a virgula e o valor total geral expresso 

em algarismos e por extenso, marca dos produtos, devendo suas folhas serem numeradas, 

rubricadas e a última assinada por quem de direito;  

 

  7.1.2. Deverá ser utilizado o modelo conforme anexo do presente edital. 

 

  7.1.3. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produto que não corresponda 

às especificações contidas no Anexo I, deste Edital, serão desconsideradas. 

 

  7.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

a) Serão aceitos preços unitários em moeda corrente nacional, contendo até 02 (dois) 

dígitos após a vírgula; 

 

b) Marca e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências 

editalícias; 

 

c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, seguro, 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza e todos os ônus diretos; 

 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60(sessenta) dias, a contar da data da 

sessão deste Pregão Presencial; 

 

e) Prazo de entrega e aplicação: 15 dias (quinze) dia após emissão da Autorização de 

Fornecimento, expedida pelo CIRENOR; 

 

  7.3. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. Ocorrendo discordância entre preços 

unitários e total, prevalecerá os preços unitários.  
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 7.4. Apresentar proposta sob “MENOR PREÇO”, observando o PREÇO MAXIMO 

estabelecido no anexo deste edital, sendo que será desclassificado o item da proposta que apresentar 

acima do valor. 

  

7.5. – O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistido o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

8. DO PREÇO E DO REALINHAMENTO DE PREÇO 

 

8.1. O preço cotado será fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, podendo 

sofrer reequilíbrio econômico-financeiro para mais ou para menos, de acordo com as variações 

dos preços de mercado devidamente comprovados 

 

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte de material e 

qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

 

8.3. O preço poderá ser alterado, na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93 e, nos termos da 

letra “d” do supracitado artigo o contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual;  

 

8.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 

realinhamentos de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

8.5. O beneficiário do registro, poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes através 

de solicitação formal ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, desde que acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de 

entrega dos PRODUTOS, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 

8.6. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 

a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de 

mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 

 

8.7. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços 

junto aos demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem 

classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 

 

8.8. O pedido de alteração de preço deverá ser endereçado ao Presidente da Comissão de 

Licitação, que decidirá no prazo de 48 horas, cabendo ao contratado apresentar recurso no prazo de 
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24 horas ao Senhor Presidente do consórcio, que também decidirá no prazo de 48 horas. Em ambas 

as instâncias o pedido será analisado pela Assessoria Jurídica, que também emitirá parecer; 

 

8.9. Os pedidos de realinhamento de preço não abrangerão os produtos que no momento da 

solicitação já estiverem sido efetuados pelo CIRENOR, bem como é vedado ao contratado 

interromper o fornecimento enquanto tramita o processo de revisão de preço, estando, caso 

contrário, sujeito às penalidades previstas 

 

8.10. Caso o realinhamento não seja aprovado pelo CIRENOR e a empresa tenha sido 

comunicada de pedido de produto antes do pedido de realinhamento, fica a mesma obrigada a 

efetuar a entrega do produto requisitado ao preço contatado. 

 

9. FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

  9.1. Aberta à etapa competitiva (Sessão Pública), o licitante deverá encaminhar lances, 

sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 

 

  9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR 

UNIDADE DO M², observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 

  9.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem menores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 

 

  9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema presencial. 

 

  9.5. O Pregoeiro anunciará o licitante vencedor de menor valor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da Sessão Pública ou, quando for o caso, após a negociação. 

 

9.6. Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar 

a situação de regularidade, conforme documentação exigida. com encaminhamento de original, 

cópia autenticada ou, cópia simples que será autenticada pelo CIRENOR. Os documentos emitidos 

pela internet poderão ser verificados pelo CIRENOR quanto a sua autenticidade e validade 

mediante pesquisa nas respectivas pagina. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

  10.1 Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

 

  10.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se o licitante 

vencedor desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente; verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de 
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classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

  10.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em 

razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante 

apresentação de amostra do produto e/ou declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui 

as características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 

 

  10.3.1. Será analisado o menor preço/valor sobre os produtos requisitados pela 

Administração. 

 

  10.3.2. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 

Pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

 

  10.4. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

 

  10.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5(cinco) minutos, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 

  10.4.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, o pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes, que 

porventura se enquadrem na condição prevista no caput, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

 

  10.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no caput desta condição, o pregoeiro 

fará um sorteio presencial, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

 

  10.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

  10.6. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade de preço, o Pregoeiro solicitará a respectiva licitante os documentos de habilitação. 
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11. DA HABILITAÇÃO 

 

  11.1. Para habilitação, deverá a empresa vencedora, após encerramento da etapa de lances, 

enviar EM ATÉ 12 HORAS, as propostas vencedoras ajustadas aos lances dados (conforme 

modelo Anexo V). 

 

11.1.2 - Os documentos apresentados na fase de Habilitação deverão ser autenticados em 

cartório ou no Setor de Licitações do CIRENOR, mediante apresentação dos originais para 

conferência pelo servidor. Nos casos em que forem apresentadas certidões emitidas pela internet, 

o pregoeiro efetuará consulta nos sites oficiais, confirmando sua autenticidade. 

 

11.2 - REGULARIDADE JURÍDICA 

 

11.2.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

11.2.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

 

11.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 

11.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

11.3 - REGULARIDADE FISCAL 

 

11.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 

11.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

11.3.3 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal; 

 

11.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante; 

 

11.3.5 – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União. 

 



 

CIRENOR – Rua 14 de Julho, 458 – 99840-000 – SANANDUVA – RS 

CNPJ nº 15.344.304/0001-43 

(54) – 3343-3668 – contato@cirenor.rs.gov.br 

16 

11.3.6 - Certidão Negativa da Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante. 

 

11.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa. 

 

11.3.8 - Declaração emitida pela empresa atestando que a mesma não possui em seu quadro 

societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, do órgão celebrante; 

 

12 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

12.1 - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo cartório 

distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, a no máximo 

30 (trinta) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 

da Lei 8.666/1993. 

 

12.2- Juntamente com os documentos referidos nesta Cláusula, serão apresentados para fins 

de habilitação, Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 

com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, 

e Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o 

inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/1993 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de 

outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

12.3– Balanço patrimonial correspondente ao último exercício financeiro, devidamente 

assinado por Contador registrado no Conselho de Contabilidade e pelo Titular, sócio ou 

responsável pela empresa, na forma da Lei, mencionando expressamente o número do Livro Diário 

e folhas em que o balanço se acha regularmente transcrito, com fotocópia da página de abertura e 

fechamento do respectivo Livro Diário, de modo a comprovar o registro do respectivo livro na 

Junta Comercial;  

 

12.4. Os documentos de habilitação deverão estar em vigor na data de abertura do certame 

quando da apresentação definitiva dos documentos; 

 

  12.5. Quando o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 

60(sessenta) dias contados a partir da data de emissão, exceto Comprovante de Inscrição no CNPJ 

e Atestado de Capacidade Técnica (quando este for solicitado). 

 

  12.6 Os proponentes interessados na autenticação das cópias, deverão dirigir-se ao Setor de 

Licitações e Contratos, desde que apresentados os documentos originais, acompanhados das 

respectivas cópias. 

 

  12.7. Certidões emitida via internet terão sua autenticidade confirmada nos respectivos 

sites. 
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13 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

13.1 Atestados(s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por Pessoa (s) Jurídica (s) de direito 

Público ou Privado, comprovando que a empresa licitante fornece ou forneceu produto compatível 

com o objeto desta licitação; 

 

13.2 Certidão de Registro e Regularidade da empresa no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), e dentro de seu prazo de 

validade. 

 

13.3 As empresas que não possuem registro no Estado do Rio Grande do Sul deverão 

apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA do seu Estado e, no caso de sagrar-se 

vencedora do certame, deverá apresentar, quando da assinatura da Ata de Registro de Preços, visto 

do CREA/RS para execução dos serviços. 

13.4 Comprovação de que o produto após aplicado no solo apresenta uma melhoria de 

CBR natural acima de 450% e resiste caminhões com carga de até 200 Toneladas a depender do 

nível de tráfego, através de certificação do aparelho LWD - “Light Wheight Deflectometer” 

(Método Medina utilizado pelo DNIT), conforme especificação abaixo referenciada: 

 

 

a) Para tráfego leve até meio pesado os materiais da base devem 

ter C.B.R. ≥ 80% e expansão ≤ 0,5% (medida com sobrecarga 

de 10 Ib), Limite de liquidez ≤ 25% e Índice de plasticidade 

≤ 6%. 

 

b) Para tráfego meio pesado a muito pesado os materiais da 

base devem ter C.B.R. ≥ 60% e expansão ≤ 0,5% (medida 

com sobrecarga de 10 Ib), Limite de liquidez ≤ 25% e Índice 

de plasticidade ≤ 6% e estarem enquadrados na faixa A 

avaliação e certificação. A referida certificação deverá ter o 

selo de sustentabilidade ISO 14001, ISO 26000, ISO 50001, 

Procel Edifica, Programa Nacional de Conservação de 

Energia Elétrica, BREEAM, Carbon Trust Standard ou 

Ecocert. 

13.5 Comprovação de que o produto esteja em conformidade com a legislação aplicável e apto 

para comercialização conforme critérios baseados na tabela da FICHA DE INFORMAÇÕES DE 
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SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS – FISPQ, devendo conter as seguintes informações 

mínimas: 

 

1. CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL 

Precauções especiais: não aplicável; 

Indicadores biológicos: não aplicável; 

2. PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS. 

Taxa de evaporação (não aplicável); 

Inflamabilidade (sólido/gás) produto (não inflamável); 

Limite inferior/superior de inflamabilidade ou explosividade 

produto (não inflamável);  

Pressão de vapor (20°c) (não aplicável); 

Solubilidade em água (totalmente solúvel em água);  

Coeficiente de partição (octano/água) (não aplicável);  

Temperatura de autoignição produto (não inflamável); 

Temperatura de decomposição (não aplicável); 

Viscosidade (não aplicável); 

Estabilidade e reatividade estabilidade química; 

3. PRODUTO ESTÁVEL EM CONDIÇÕES NORMAIS 

DE TEMPERATURA E PRESSÃO REATIVIDADE:  

Produto não reativo; 

Possibilidade de reações perigosas;  

Nenhuma quando o produto é armazenado, aplicado e 

processado corretamente;  

4. INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 

Toxicidade crônica: não esperado; 

Que não tenham substâncias que causem intoxicação; 

Que não tenham substâncias que causem cutânea; 

Interação: não disponível; 

aditivos: não disponível; 

potenciação: não disponível; 

Sinergia: não disponível;  

5. INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS  

Efeitos ambientais, comportamentos e impactos do produto; 

Ecotoxicidade: não esperado em condições normais de uso; 

Persistência e degradabilidade: produto biodegradável; 

Potencial bioacumulativo: produto biodegradável;  
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Mobilidade no solo: não disponível; 

 

  14.- DECLARAÇÕES: 

 

I. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não 

incorre em qualquer das condições impeditivas(conforme modelo Anexo II), 

especificando: 

 

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

 

b) Que não está impedido de contratar com a Administração Pública; 

 

c) Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 

serviços ou fornecimento do produto, quer por outro motivo igualmente 

grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos; 

 

d) Que não incorre nas demais condições impeditivas no art. 9º da Lei Federal 

8.666/93, consolidada pela Lei Federal 8.883/93. 

 

II. Declaração do licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal(conforme modelo do Anexo III), assinada por 

representante(s) legal(is) da empresa; 

 

III. Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto 

licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 

  14.1. As empresas poderão apresentar Certificado de Registro Cadastral (CRC) de outro 

Município ou Consórcio, em plena validade, hipótese esta que substitui a apresentação dos 

documentos relacionados nos itens 11.2  e 11.3. 

 

15. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

  15.1. Os documentos necessários à Habilitação e a Proposta de Preço atualizada com o lance 

vencedor, deverá apresentar em envelope lacrado, contendo a identificação do proponente e o nº 

do Pregão a que se refere, na face externa: 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO NORDESTE RIOGRANDENSE -  

CIRENOR  

Equipe de Pregão Presencial 

Pregão Presencial nº 003/2023 

Abertura dia 03/10/2023 
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Razão Social da empresa licitante 

CNPJ 

 

 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

  16.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei 10.520/2002, devendo o licitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio, 

explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

 

  16.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

 

  16.2. O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 

Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por 

meio de formulário, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo 

intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

 

  16.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

  16.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

  16.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

  16.6. Serão conhecidos os recursos interpostos nos prazos legais, bem como os 

encaminhamentos por fax, ou entregues pessoalmente. 

 

  16.6.1. A interposição por via fac-simile, deverá se dar nos termos da Lei 9800/99. 

 

  16.7. Decaíra do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 

aquele que aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto 

licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para homologação. 
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17.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 

mesmos procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do resultado da 

licitação. 

 

18. RESPONSABILIDADE DO ADJUDICATÁRIO 

 

   18.1. O licitante vencedor fica obrigado a assinar a ata/contrato de registro de preços em 

anexo, no prazo de 05 (cinco) dias após a homologação e devida intimação para 

comparecimento, sob pena de incidir as penalidades previstas neste edital.  

 

  18.2. O contrato e a ata serão assinados no CIRENOR, na cidade de Sananduva-RS, 

no horário de atendimento 08h30min às 11h30min / 13h30min às 16h30min, ou se o 

contratante preferir, será enviado por encomenda postal para a referida assinatura. 

 

  18.3. São Obrigações do ADJUDICATÁRIO: 

 

   a) Entregar o objeto licitado conforme especificações deste Edital, Anexo I e em 

consonância com a proposta de preços; 

 

   b) manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

   c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE, substituindo inclusive os produtos que não atenderem este edital; 

 

   d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

   e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 

valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

   f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos, ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do ADJUDICATÁRIO. 

 

19. DA ENTREGA 

 

  19.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no local a ser determinado pelo 

CIRENOR, na cidade de Sananduva - RS, de segunda a sexta-feira, no horário comercial. Os 

produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze dias) dia consecutivo, a contar do recebimento 

da solicitação de entrega através da nota de empenho emitida pelo CIRENOR. 
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  19.2. O prazo de entrega e aplicação do produto é de, no máximo, 15(quinze) dias após 

emissão da solicitação de entrega, sob pena de sofrer as penalidades descritas no item 19 do 

presente Edital. 

 

  19.3. As empresas deverão obedecer os prazos determinados para a entrega dos produtos. 

No caso do não cumprimento dos prazos determinados, serão aplicadas multas por dia de atraso, 

independentemente de notificação, conforme especificado no ato convocatório. 

 

  19.4. O prazo de validade do registro é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do 

contrato. 

 

20. SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 

  20.1. Na hipótese de o licitante vencedor recusar-se assinar o contrato ou instrumento 

equivalente injustificadamente ou apresentar situação irregular, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital, 

inclusive negociando o melhor preço. O Pregoeiro poderá ainda revogar a licitação, 

independentemente da cominação do art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

 

  20.2. O licitante que se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente 

injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio de ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes a 

punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízos das multas previstas no contrato ou instrumento equivalente, além de 

outras cominações legais. 

 

  20.3. Em caso de inadimplência, o contratado estará sujeito as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais 

haja concorrido; 

b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de 

Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da 

obrigação, limitado a trinta dias;  

c)  Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 

aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da Nota de Empenho;  

d)  Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será 

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 

10% (dez por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação;  
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e)  A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser 

inscrita, para cobrança como dívida ativa do Município, na forma da Lei.  

f)  As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 

administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela 

introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94 

 

 20.4. Fica vedado a utilização de software de lançamento automático de lances(robô),e na 

hipótese de violação dessa proibição o licitante será desclassificado e aplicado a multa de 5% do 

valor da proposta caso tenha sido reconhecida como melhor proposta. 

 

21. DO PAGAMENTO 

 

  21.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, após a data de entrega de todos os 

produtos solicitados pela ordem de compra. 

 

  21.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago não seja suficiente para saldar 

aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a compensação. 

 21.3. Os pagamentos serão realizados às empresas com ordem de compra entregue por 

completa. 

 21.4. A contratada suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas 

contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 

 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

  22.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes 

dotações: projeto/atividade: 2147 - Manutenção do Programa Infraestrutura Urbana Usina 

Asfáltica - rubrica: 449051000000 Outras Obras e Instalações - reduzido: 034. 

 

23. SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 

23.1. Suspensão: Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 

23.1.1. pelo CIRENOR, por meio de Edital, quando por ele julgado que o fornecedor esteja 

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Presencial que deu origem 

ao Registro de Preços ou, ainda, por interesse do CIRENOR, ressalvadas as contratações já levadas 

a efeito até a data da decisão; 

23.1.2. pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Presencial que deu origem 

ao Registro de Preços. 
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23.2. Cancelamento: 

23.2.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pelo CIRENOR, quando: 

23.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 

origem ao Registro de Preços; 

23.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem a aceitação da justificativa pelo CIRENOR; 

23.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do 

Registro de Preços; 

23.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 

do registro de preços; 

23.2.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

23.2.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

23.2.2. Os preços registrados poderão ser cancelados pelo fornecedor: 

23.2.2.1. Mediante solicitação formal, o mesmo comprovar estar impossibilitado 

definitivamente de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 

de preços. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

  24.1. É facultado ao pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo.  

 

24.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos 

ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

 

  24.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93. 

 

 24.4. Os lances ofertados deverão ser mantido no mínimo por um período de 6 (seis) meses 

após a assinatura do contrato. Não sendo admitido pedido de readequação financeira antes desse 

prazo. 

 

 24.5. Desistência do valor ofertado somente serão aceitas até o terceiro dia posterior à 

sessão, acompanhado de justificativa. Após assinatura do contrato, não serão admitidas 

desistências, salvo em caso excepcional e justificado, o qual será analisado pelo CIRENOR. 

 

  24.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 

 

  24.7. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da 

informação, composto por um conjunto de programas que permitem confrontação sucessiva através 
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de envio de lances dos proponentes, com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência 

dos resultados para a sociedade. 

 

  24.8. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade do licitante. 

 

  24.9. O CIRENOR se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total 

ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

  24.10. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

 Anexo I – Termo de Referência. 

 Anexo II – Modelo de Declaração de Idoneidade. 

 Anexo III – Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do Art.º 7º da 
Constituição Federal. 

 Anexo V – Modelo de Proposta de Preços. 

 Anexo VI – Modelo de Contrato. 

 Anexo VI –. Declaração de Microempresas e Empresas de pequeno porte. 

 

  24.11. O Sistema de Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela 

Administração, por interesse público ou por fatos supervenientes que vierem acontecer à qualquer 

momento. Desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou indenização. 

 

24.12 O Registro de Preços decorrente deste certame será utilizado pelo CONSÓRCIO, 

sendo este o órgão gerenciador, bem como qualquer órgão ou entidade consorciada ao mesmo, 

quais sejam: Água Santa, Barracão, Cacique Doble, Caseiros, Capão Bonito do Sul, Ibiaçá, 

Ibiraiaras, Lagoa Vermelha, Maximiliano de Almeida, Machadinho, Paim Filho, Sananduva, Santa 

Cecília do Sul, Santo Expedito do Sul, São João da Urtiga, São José do Ouro, Tapejara, Tupanci 

do Sul e Vila Lângaro.  

 

24.13. Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

  24.14. Maiores informações sobre o edital ou sobre procedimentos, deverá entrar em 

contato pelo telefone (54)3343-3668 ou pelo E-mail contato@cirenor.rs.gov.br.  

25.  DO FORO 
 

  25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sananduva – RS para dirimir eventuais litígios 

decorrentes do presente Edital e dos instrumentos dele decorrentes. 

 

Sananduva (RS), 22 de setembro de 2023. 

mailto:contato@cirenor.rs.gov.br.


 

CIRENOR – Rua 14 de Julho, 458 – 99840-000 – SANANDUVA – RS 

CNPJ nº 15.344.304/0001-43 

(54) – 3343-3668 – contato@cirenor.rs.gov.br 

26 

 

 

 

ULISSES CECCHIN  
PRESIDENTE DO CIRENOR 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

O Consórcio objetiva a contratação de empresa especializada para fornecimento de aditivo 

permutador iônico de solos utilizando o Aditivo Nano Estabilizante Permutador Iônico de Solo 

(ANEPIS) e assessoramento técnico para a execução  de serviços de retificação e estabilização do  

leito de vias não pavimentadas, através da contratação por m² da Base com até 20 cm, nos 

municípios que compõe o Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste – CIRENOR, quais sejam: 

Água Santa, Barracão, Cacique Doble, Caseiros, Capão Bonito do Sul, Ibiaçá, Ibiraiaras, Lagoa 

Vermelha, Maximiliano de Almeida, Machadinho, Paim Filho, Sananduva, Santa Cecília do Sul, 

Santo Expedito do Sul, São João da Urtiga, São José do Ouro, Tapejara, Tupanci do Sul e Vila 

Lângaro 

 

2 –JUSTIFICATIVA 

Nos últimos anos, os municípios que compõem o Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste 

(CIRENOR), quais sejam: Água Santa, Barracão, Cacique Doble, Caseiros, Capão Bonito do Sul, 

Ibiaçá, Ibiraiaras, Lagoa Vermelha, Maximiliano de Almeida, Machadinho, Paim Filho, 

Sananduva, Santa Cecília do Sul, Santo Expedito do Sul, São João da Urtiga, São José do Ouro, 

Tapejara, Tupanci do Sul e Vila Lângaro, apresentaram um notável crescimento, sendo 

reconhecido como potencial impulsionador do desenvolvimento da região.  

As cidades também vivenciaram um rápido aumento populacional e na infraestrutura, exigindo a 

expansão e melhoria de sua estrutura, incluindo a construção e reforma de escolas, praças e 

estradas, além da manutenção das vias urbanas e rurais. As ruas, avenidas e estradas municipais 

desempenham um papel fundamental no transporte de pessoas e mercadorias dentro do consorcio 

conectando diferentes regiões e possibilitando deslocamentos de curta, média e longa distância.  

Especialmente no interior dos municípios, para muitas comunidades, essas estradas representam o 

único acesso aos serviços básicos oferecidos nas áreas centrais, como saúde, educação e lazer, 

sendo, portanto, essenciais para o desenvolvimento e melhoria da qualidade de vida dessas 

populações.  

Além das considerações econômicas e sociais, é crucial levar em conta a degradação do solo e a 

preservação ambiental ao implantar ou conservar estradas não pavimentadas. A viabilidade de uso 

dessas vias está diretamente relacionada às suas condições de trafegabilidade. 

Os Municípios que compõem o CIRENOR, enfrentam defasagem em sua infraestrutura viária, 

sendo que em algumas áreas, além do alto custo envolvido na implantação de pavimentos 

asfálticos. Como resultado, o orçamento municipal registra grandes despesas com a manutenção 

regular dessas estradas, a fim de garantir a livre circulação de pessoas e mercadorias.  

A malha viária dos Municípios que compõem o CIRENOR, é composta por estradas identificadas 

por 05 (cinco) grupos de classificação, quais sejam, estradas vicinais - vias de trânsito rápido – vias 
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arteriais – vias coletoras – vias locais. Estas vias descritas e classificadas acima, são mantidas pelo 

parque de máquinas das Prefeituras que compõem o Consórcio, porém, a manutenção destas vias, 

leva a uma deficiência operacional, resultando em estradas mal mantidas que passaram e passam 

por forte processo de deterioração. 

Diante da necessidade dos municípios, e também pela dificuldade de realizarem as manutenções 

periódicas, verificamos a necessidade da realização de procedimento licitatório na modalidade 

pregão presencial para registro de preços de uma contratação de empresa terceirizada para executar 

o devido tratamento na revitalização das vias/estradas, que hoje se aproximam de 2.660.000 m² de 

área.  

Após ampla pesquisa de mercado a alternativa do produto mostrou ser viável e apresentar 

durabilidade. Além dos benefícios relacionados à durabilidade e estabilidade das vias não 

pavimentadas, a aquisição desse aditivo contribui para a preservação do meio ambiente, evitando a 

degradação do  solo e a geração de resíduos. Com essa abordagem abrangente, busca-se promover a 

qualidade, inovação e sustentabilidade das vias, melhorando sua durabilidade, estabilidade e 

segurança, além de contribuir para a preservação ambiental. 

1 – ESPECIFICAÇÕES E VALOR MAXIMO ESTIMADO.  

 

 

3.1. A estimativa de aplicação é de 2.660,000 m² 

 

4 – ENTREGA: PRAZOS E CONDIÇÕES 

 

4.1. Os itens da licitação deverão ser entregues e aplicados em local a ser designado, em até 15 

(quinze) dias após emissão da ordem de compra, conforme a solicitação feita pelo CONSÓRCIO, 

com sede administrativa localizada na Rua 14 de Julho, nº 458, centro, no município de 

Sananduva/RS. 

 

Item Descrição/Especificação Quantidade Unidade 
Vlr 

Unitário 
Vlr Total 

01 

Empresa especializada para    fornecimento de 

aditivo permutador iônico de solos utilizando o 

Aditivo Nano Estabilizante Permutador Iônico de 

Solo (ANEPIS) e assessoramento técnico para a 

execução  de serviços de retificação e 

estabilização do  leito de vias não pavimentadas, 

através da contratação por m² da Base com até 20 

cm, nos municípios que compõe o Consórcio 

Intermunicipal da Região Nordeste - CIRENOR 2.660.000M² M² 

R$ 

59.00 

R$ 

156.940.000,00 
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4.2. É obrigação de o licitante vencedor emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) no ato da entrega dos 

produtos, constando à identificação do presente Processo Licitatório (Pregão Presencial n° 

003/2023 e Contrato n° ___/2023). 

4.3 Caso seja constatado que os itens entregues não correspondem em qualidade, descrição e 

especificação ao estabelecido no presente edital ou a quantidade indicada no cronograma, será 

exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para o 

Consórcio Intermunicipal. 

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:  

5.1. Incumbe à Contratante:  

I - acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato;  

II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens 

patrimoniais ou ser prejudicial à saúde;  

III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do 

objeto contratado, ou rejeitá-lo;  

IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada;  

VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  

 

5.2. Incumbe à(s) contratada(s):  

I - fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do 

edital e nas condições contidas em sua proposta;  

II – executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos;  

III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso;  

IV - cumprir a garantia se for o caso;  

V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, 

formalizado por meio de Nota de Empenho;  

VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as 

mesmas condições da habilitação;  

VI - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de 

Empenho, apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento;  

VII – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões.  

 

5.3. O contrato será gerenciado pela Diretora Executiva do CIRENOR. 

 

Sananduva/RS, 22 de setembro de 2023. 

 

 

INDIANE INÊS BIANCHI, 

Pregoeira.  
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ANEXO II 

 

Modelo de Declaração de Idoneidade 

 

 

Ao CIRENOR 

A/C Pregoeiro e Equipe de Apoio ao Pregão Presencial 

Pregão Presencial nº 003/2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa (Razão Social do Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 

___________________, nº ____, (Bairro/Cidade), que através de seu Diretor ou Responsável 

Legal, declara, sob as penas da lei: 

 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 

serviços, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos 

últimos 5(cinco) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei 

Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

           _____________, em ______ de ____________ de 2023 

 

 

 

__________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

_______________________________ 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

 

(MODELO) 

 

 

À Comissão de Licitações 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob 

a modalidade Pregão Presencial nº 003/2023, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 

18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16(dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14(quatorze) anos. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

         ___________, em ________ de ________ de 2023. 

 

 

 

 

CGC/CNPJ:__________________________ 

 

Razão Social:______________________ 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

(MODELO) 

 

 

À Comissão de Licitações 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob 

a modalidade Pregão Presencial nº 003/2024, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal que os produtos a serem entregues ao consórcio atendem as normas técnicas 

pertinentes, conforme descrição constante do termo de referência e edital; 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

         ___________, em ________ de ________ de 2023. 

 

 

 

 

CGC/CNPJ:__________________________ 

 

Razão Social:______________________ 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

Modelo de Proposta de Preços 

 

Pregão Presencial 003/2023 

 

Ao 

CIRENOR 

A/C: Sr. Pregoeiro 

 

 

A empresa _________________, com sede na Rua/Av. ___________, inscrita no CNPJ sob nº 

____________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente 

Pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com 

a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

 
ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANTIDAD

E 
PREÇO 
MAXIMO 
UNIDADE 

001 M²   2.660.000  

 

Validade da proposta: 60 dias 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 

como informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, 

obrigações, entre outros. 

 

Data: _____, __ de ______ de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

___________________________ 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE ATA/CONTRATO DE FORNECIMENTO AO CIRENOR – N° ----/2023 

Edital Pregão Presencial n°. 003/2023 - Processo n.º 019/2023 

   CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO 

NORDESTE RIOGRANDENSE – CIRENOR, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Rua 14 de Julho, nº 458, na cidade de SANANDUVA/RS, inscrito no CNPJ sob o n.º 

15.344.304/0001-43, neste ato representado pela seu Presidente, Sr. Ulisses Cecchin. 

   CONTRATADA: _________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n.º __________________, neste ato representada por seu Proprietário, Sr. 

________________, CPF n.º _____________________, RG n.º ____________________, 

doravante denominado CONTRATADA, têm entre si ajustado o que segue: 

   Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas doravante denominadas 

CONTRATANTE e CONTRATADA com amparo na Lei Estadual n.º 13.191, de 30 de junho de 

2009, subsidiada pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.º 10.520, de 17 

de julho de 2002, Decreto Federal n.º 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto Estadual n.º 

42.020, de 16 de dezembro de 2002, Decreto Estadual n.º 42.434, de 09 de setembro de 2003, 

Decreto Estadual n.º 37.288, de 10 de março de 1997, o mesmo pela Lei Federal n.° 8.666, de 21 

de junho de 1993 e pela legislação superveniente, assim como pelas condições do edital referido, 

pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, celebram o presente Contrato de 

Fornecimento nos termos discriminados nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
   O presente contrato tem por objeto o fornecimento dos bens conforme Anexo I do 

Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 003/2023 – CIRENOR, cujos respectivos 

preços registrados, conforme Termo de Registro de Preço firmado em __________, pela 

CONTRATADA, seguem discriminados na sequência, entendidos como preço(s) justo(s) e 

suficiente(s) para a total execução do presente objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO FINANCEIRO 

  As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso 

financeiro: Conta Infraestrutura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

  O pagamento será efetuado em uma parcela: 100% (cem por cento) em 30 (trinta) dias após 

a entrega de todos os itens da ordem de compra, com a apresentação da respectiva nota fiscal 

ELETRÔNICA (DANFE), mediante depósito bancário em conta corrente informada pelo 

fornecedor, não sendo aceita outra forma de cobrança. 

  § 1.º - A despesa com a aquisição dos produtos hora contratados, objeto do presente Edital 

correrá por conta da dotação orçamentária n.° __________________________  

  § 2.º - O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta 

vencedora da Licitação, e, nos casos excepcionais, devidamente justificados pelo fornecedor, em 

que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento deverá vir acompanhado das 

certidões relativas à regularidade fiscal. 

  § 3.º - A CONTRATADA não poderá protocolarizar a Nota Fiscal Eletrônica ou Nota Fiscal 

Fatura antes do recebimento do objeto por parte do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
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  Os valores do presente contrato não pagos na data do vencimento deverão ser corrigidos 

deste então até a data efetivo pagamento, respeitada a periodicidade “pro rata die” pelo IGP-M, ou 

qualquer outro índice que venha a sucedê-lo. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os bens serão entregues na cidade de Sananduva-RS, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, atendendo todas as condições 

estabelecidas no edital, proposta vencedora da Licitação, Termo de Registro de Preços e nas 

cláusulas do presente instrumento. 

  Parágrafo único. A nota de empenho somente poderá ser entregue após a publicação da 

súmula do contrato na imprensa oficial do CIRENOR e site www.cirenor.rs.gov.br  

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

  Os bens entregues de acordo com o previsto no edital de licitação, proposta, Termo de 

Registro de Preços e com este instrumento e, ainda, observada a legislação em vigor, serão 

recebidos pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 

  I – provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 

a especificação; 

  II – definitivamente, após verificação da qualidade do material e consequente aceitação. 

CLÁUSULA SETIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

  I – dos direitos: 

   a) – do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

   b) – da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados; 

  II – das Obrigações: 

   a) – do CONTRATANTE: 

   1) – efetuar o pagamento ajustado; 

   2) – dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 

   b) – da CONTRATADA: 

   1) – entregar os bens de acordo as especificações do edital de licitação, do Termo 

de Registro de Preços e deste instrumento; 

   2) – assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre a 

CONTRATADA e seus empregados; 

   3) – manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

   4) – apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 

licitação, em especial os relativos a encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 

fiscais e comerciais; 

   5) – assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da 

execução do presente contrato. 

  6) – Manter o valor acordado nos itens em no mínimo por um período de 6 (seis) 

meses após a assinatura do contrato. Não sendo admitido pedido de readequação financeira antes 

desse prazo. 

http://www.cirenor.rs.gov.br/
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  7) – manter a entrega do produto sem desistência, serão admitidas desistências, em 

caso excepcional e justificado, o qual será analisado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

  O prazo de duração do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período até atingir tempo máximo definido em lei. 

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

  Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 79 da Lei Federal n.° 8.666, de 

1993. 

  Parágrafo único. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da 

contratação até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

  A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

 I – ADVERTÊNCIA: 

  a) Por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja 

concorrido 

  II – MULTAS: 

a) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito 

a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota 

de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da 

obrigação, limitado a trinta dias;  

b)  Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 

aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor total da Nota de Empenho;  

c)  Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será 

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 

10% (dez por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação;  

d)  A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CIRENOR ou pode ser inscrita, 

para cobrança como dívida ativa do CIRENOR, na forma da Lei.  

e) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 

administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela 

introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94 

 III – SUSPENSÃO do direito de contratar com a CONTRATANTE, de acordo com a 

seguinte graduação: 

   a) 2 (dois) anos: recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido; 

   b) 1 (um) ano: pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato; 

   c) 6 (seis) meses: pelo cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 

especificações e prazos; 
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  IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos III e IV poderão também ser aplicadas à 

CONTRATADA nas seguintes hipóteses: 

   I – injustificadamente retardar a execução do objeto deste contrato; 

   II – injustificadamente, não mantiver as condições estabelecidas neste contrato; 

   III – fizer declaração falsa ao CONTRATANTE ou a qualquer de seus municípios 

consorciados; 

   IV – falhar ou fraudar na execução do presente contrato; 

   V – tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

   VI – tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contratação; e 

   VII – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 

  O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula na imprensa 

oficial do CIRENOR e no site www.cirenor.rs.gov.br  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO 

  Todas as disposições mencionadas no edital desta licitação, bem como nos seus Anexos 

serão aplicadas ao presente contrato, ainda que não constem expressamente neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

A presente ata/contrato será fiscalizada pela Diretora Executiva MARIANA GOMES VEDANA, 

CPF: 014.523.260-37, servidora nomeada pela PORTARIA N° 004/2022, de 28 de fevereiro de 

2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Fica eleito o Foro da comarca de SANANDUVA/RS para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato. 

  E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato de fornecimento 

em 3 (três) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 SANANDUVA, ___ de _____ de 2023.  

__________________________ 

ULISSES CECCHIN 
Presidente CIRENOR 

Contratante 

 

__________________________ 

Contratada 

Testemunhas: 

________________________________   ________________________________ 

Nome:                                                        Nome: 

CPF:                                                           CPF: 

http://www.cirenor.rs.gov.br/
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2023 – CIRENOR 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __ 

_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _______________, do CPF 

n.º _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n.° 8.666, de 1993, que em 

conformidade com o previsto no art. 3.° da Lei Complementar n.° 123, de 15 de dezembro de 2006, 

ter a receita bruta equivalente a uma ___________________________________ (microempresa 

ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no 

§ 4.°, art. 3.° da Lei Complementar n.° 123, de 2006. 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura e carimbo 

Representante da empresa 
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CIRENOR – LICITAÇÕES 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

PROCESSO 019-2023      –      EDITAL – 003/2023 

O Presidente do CIRENOR, comunica aos interessados que está procedendo licitação, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, para a Contratação de 

empresa especializada para    fornecimento de aditivo permutador iônico de solos utilizando o 

Aditivo Nano Estabilizante Permutador Iônico de Solo (ANEPIS) e assessoramento técnico para 

a execução  de serviços de retificação e estabilização do  leito de vias não pavimentadas, através 

da contratação por m² da Base com até 20 cm, nos municípios que compõe o Consórcio 

Intermunicipal da Região Nordeste - CIRENOR. A sessão pública será realizada no dia 

03/10/2023, com início às 9 horas, horário de Brasília – DF, na sede do CIRENOR, situado na 

Rua 14 de Julho, nº 458, na cidade de Sananduva/RS. O edital poderá ser acessado no site: 

www.cirenor.rs.gov.br. 

 

Sananduva, 22 de setembro de 2023. 

 

 

ULISSES CECCHIN  
PRESIDENTE 

 

 

 

 


